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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
RESOLUÇÃO N.º 011/2017, DE 26 DE JULHO 

DE 2017 
 
Dispõe sobre a aprovação do Projeto Assistente 
Administrativo II, apresentado ao COMDECA 
pela Ong Paspas. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Teixeira de 
Freitas, com sede à Rua Inácio Soares de 
Pádua, s/n, Bairro Vila Vargas, com foro e 
atuação plenária regulares neste município, 
neste ato representado pelo seu presidente, 
considerando a Lei 102/93 de 11 de novembro 
de 1993, que criou o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e a Lei 
525/2010, de 10 de Junho de 2010, que altera a 
respectiva lei de criação, bem como o 
Regimento Interno publicado pela Resolução nº 
111/2011, de 07 de Dezembro de 2011; 
Considerando as deliberações ocorridas em 
Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 22 
de Junho de 2017, com a presença e 
participação dos Conselheiros da Criança 
conforme Ata 005/2017, e assim, manifestando 
as decisões deste conselho, esta presidência 
DELIBERA: 
Art. 1º - Fica aprovado o PROJETO DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE 
ADOLESCENTES - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, elaborado e apresentado 
pela Ong Paspas – Profissionais da área de 
Saúde Promovendo Ações Sociais, para o 
atendimento de crianças e adolescentes no 
município de Teixeira de Freitas. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Teixeira de Freitas, 13 de Julho de 2017. 
 

Roger Tito Trindade 
Presidente 

 
 
RESOLUÇÃO N.º 010/2017, DE 03 DE JULHO 

DE 2017 
 
Altera a composição da Câmara Técnica 
Permanente de Normas e Registro do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – COMDECA. 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Município de Teixeira de 
Freitas, com sede à Rua Inácio Soares de 
Pádua, s/n, Bairro Vila Vargas, com foro e 
atuação plenária regulares neste município, 
neste ato representado pelo seu presidente, 
considerando a Constituição Federal de 1988 e 
a legislação Federal dela emanada: a Lei nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente que orienta a Política Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
Considerando a Lei Municipal nº 102/93, de 11 
de novembro de 1993, que criou o Conselho 
Municipal dos Direitos da criança e do 
Adolescente e a Lei 525/2010, de 10 de junho 
de 2010, que alterou a respectiva lei de criação, 
bem como o Regimento Interno do COMDECA 
aprovado pela Resolução nº 111/2011, de 07 de 
Dezembro de 2011 e a deliberação ocorrida na 
Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 22 
de Junho de 2017, contida na Ata de número 
005/2017, DELIBERA: 
 
Art. 1º - Mantem-se a Câmara Técnica 
Permanente de Articulação e Comunicação 
criada pela Resolução 003/2017 de 09 de 
fevereiro de 2017 e substitui membros para 
atuar no âmbito do COMDECA. 
 
Art. 2º - A composição será paritária e 
composta pelos Conselheiros designados em 
plenária, abaixo relacionados: 

a) Sociedade Civil: Pedro Ralile de Abreu 
e Lucia de Fátima de Jesus; 

b) Poder Publico Municipal: Fernanda 
Holmo Schaper Matos e Sabrina 
Souza Miranda. 

c) Paragrafo 1º - Conforme procedimentos 
adotados anteriormente pela mesma 
câmara reafirma-se: “Na primeira reunião 
da Câmara Técnica Especial os 
Conselheiros elegerão entre si, um 
coordenador e relator”, caso seja 
necessário mediante o ingresso de  novo 
membro. 

 
Paragrafo 2º - A Câmara Técnica se reunira 
ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e 
extraordinariamente segundo decisão de seus 
membros, para atender as exigências legais e 
demandas do serviço de acompanhamento do 
objeto de trabalho. 
 
Paragrafo 3º - A Câmara técnica emitira os 
pareceres sobre o objeto de trabalho, 
comunicara e enviara a Secretaria Executiva o 
parecer técnico para que a respectiva Secretaria 

envie, no prazo não inferior a 05 (cinco) dias, os 
documentos recebidos aos demais Conselheiros 
do COMDECA para analise e contribuições. 
 
Paragrafo 4º - A câmara Técnica terá mandado 
de 02(dois) anos e funcionara em conformidade 
com a legislação vigente e desenvolvera seus 
trabalhos de acordo com as competências 
previstas no Artigo 40 do Regimento Interno 
deste Conselho. 
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Teixeira de Freitas, 03 de Julho de  2017. 
 
 

Roger Tito Trindade 
Presidente 

 
 
 

ATESTADO DE REGISTRO DE PROJETO 
COMDECA – 001/2017 

 
O presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – 
COMDECA, em cumprimento das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno, presente 
na resolução 111, de 07 de dezembro de 2011, 
consoante à legislação municipal do Município 
de Teixeira de Freitas – Bahia, Lei nº 525/2010, 
e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente ATESTA que o PROJETO DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE 
ADOLESCENTES - ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II da ONG PASPAS- 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAUDE 
PROMOVENDO AÇOES SOCIAIS, entidade 
sem fins lucrativos inscrita no CNPJ nº 
104.767.550/0001-91, sediada à Rua João 
Amaro Gome, numero 775, Tancredo Neves, 
Teixeira de Freitas – Bahia, teve seu Cadastro 
Aprovado neste Conselho, deferido em 
Assembleia Ordinária conforme Ata de reunião 
nº 005/2017 realizada no dia vinte e dois dias do 
mês de junho de 2017 e Resolução nº 011/2017 
de 13 de Julho de 2017. 
 
Teixeira de Freitas, Bahia, 14 de Julho de 2017. 
 

Roger Tito Trindade 
Presidente – COMDECA  
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RESOLUÇÃO N° 061/2017 
 
Autoriza o funcionamento da Escola 
Municipal João Mendonça, Ato de Criação 
por Decreto 019/1999, de 03 de agosto de 
1999, e Autorização de Funcionamento 
008/2002 e Resolução do CME 006/2013, na 
sede deste município, a partir de 2017, para 
ministrar o Ensino Fundamental I, II e EJA. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS – BA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 252 de 08 de dezembro de 1999, 
que cria o Sistema Municipal de Ensino, Lei 
Federal 11.494/97 e Lei Municipal n° 450 de 15 
de abril de 2008; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Autorizar o funcionamento da Escola 
Municipal João Mendonça, na sede deste 
município, para ministrar a Etapa do Ensino 
Fundamental I, II e EJA; 
 
Art. 2º - Considerar legais as Matrizes 
Curriculares constantes no processo; 
 
Art. 3°- Considerar legal o alvará de 
funcionamento da Unidade Escolar; 
 
Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 06 de junho de 2017. 
 
 

Adriana Serapião de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Cultura 

 
 

RESOLUÇÃO N° 062/2017 
 
Autoriza o funcionamento da Escola 
Municipal, Antônio Chicon Sobrinho, Ato de 
Criação por Decreto 033/1993, de 03 de 
novembro de 1993,  Autorização de 
Funcionamento 008/2002, Portaria 12/08/98 
de 11 de fevereiro de 1998  e Resolução do 
CME 008/2013, na sede deste município, a 
partir de 2017, para ministrar o Ensino 
Fundamental I, II e EJA. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS – BA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal n° 252 de 08 de dezembro de 1999, 
que cria o Sistema Municipal de Ensino, Lei 
Federal 11.494/97 e Lei Municipal n° 450 de 15 
de abril de 2008; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Autorizar o funcionamento da Escola 
Municipal Antônio Chicon Sobrinho, na sede 
deste município, para ministrar a Etapa do 
Ensino Fundamental I, II e EJA; 
 
Art. 2º - Considerar legais as Matrizes 
Curriculares constantes no processo; 
 
Art. 3°- Considerar legal o alvará de 
funcionamento da Unidade Escolar; 
 
Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 07 de junho de 2017. 
 

Adriana Serapião de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 067/2017 RETIFICAÇÃO 
 
Retifica a Resolução CME nº 012/2017 de 25 
de maio de 2017, que concede Autorização 
de Funcionamento da Escola Municipal 
Mundo Encantado, Ato de Criação por 
Decreto 029/2006 de 03 de outubro de 2006, 
na sede deste município, a partir de 2017, 
para ministrar a Educação Infantil e Ensino 
Fundamental I. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS – BA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 252 de 08 de dezembro de 1999, 
que cria o Sistema Municipal de Ensino, Lei 
Federal 11.494/97 e Lei Municipal n° 450 de 15 
de abril de 2008; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Retificar o Art. 1º da RESOLUÇÃO 
012/2017, onde se lê: Conceder autorização de 
funcionamento para Etapas da Educação 
Infantil, leia-se: Conceder Autorização de 
funcionamento para as Etapas da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I, à Escola 
Municipal Mundo Encantado; 
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Art. 2º - Considerar legais as Matrizes 
Curriculares constantes no processo; 
 
Art. 3°- Considerar legal o alvará de 
funcionamento da Unidade Escolar; 
 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 03 de julho de 2017. 
 

Adriana Serapião de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Cultura 

 
 

RESOLUÇÃO N° 068/2017 
 
Autoriza o funcionamento da Escola 
Municipal São Lourenço, Ato de Criação por 
Decreto nº 021/00 de 03 de abril de 2000, e 
Portaria de 26 de outubro de 2000, na sede 
deste município a partir de 2017, para 
ministrar o Ensino Fundamental I e II e EJA. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS – BA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 252 de 08 de dezembro de 1999, 
que cria o Sistema Municipal de Ensino, Lei 
Federal 11.494/97 e Lei Municipal n° 450 de 15 
de abril de 2008; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Autorizar o funcionamento da Escola 
Municipal São Loureço, na sede deste 
município, para ministrar o Ensino Fundamental 
I, II e EJA; 
 
Art. 2º - Considerar legais as Matrizes 
Curriculares constantes no processo; 
 
Art. 3°- Considerar legal o alvará de 
funcionamento da Unidade Escolar; 
 
Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 04  de julho de 2017. 
 

Adriana Serapião de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Cultura 

 
 

RESOLUÇÃO N° 069/2017 RETIFICAÇÃO 
 
Retifica a Resolução CME nº 017/2017 de 25 
de maio de 2017, que concede Autorização 
de Funcionamento da Escola Municipal 
Rachel de Queiroz, Ato de Criação por 
Decreto 017/99 e autorização de 
funcionamento por Portaria 001/00 de 26 de 
outubro de 2000 conforme D.O./BA, na sede 
deste município, a partir de 2017, para 
ministrar o Ensino Fundamental I, II e EJA. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS – BA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 252 de 08 de dezembro de 1999, 
que cria o Sistema Municipal de Ensino, Lei 
Federal 11.494/97 e Lei Municipal n° 450 de 15 
de abril de 2008; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Retificar o Art. 1º da RESOLUÇÃO 
017/2017, onde se lê: Conceder autorização de 
funcionamento para a Escola Municipal Raquel 
de Queiroz, leia-se: Conceder Autorização de 
funcionamento para a ESCOLA MUNICIPAL 
RACHEL DE QUEIROZ para ministrar o 
Ensino Fundamental I, II e EJA;  
 
Art. 2º - Considerar legais as Matrizes 
Curriculares constantes no processo; 
 
Art. 3°- Considerar legal o alvará de 
funcionamento da Unidade Escolar; 
 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 03 de julho de 2017. 
 

Adriana Serapião de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Cultura 

 
 
RESOLUÇÃO N° 070/2017 RETIFICAÇÃO 
 
Retifica a Resolução CME nº 004/2017 de 17 
de maio de 2017, que concede Autorização 
de Funcionamento da Escola Municipal Bela   
Vista 
Ato de Criação 033/93 de 12 de novembro de 
1993 e renovação 105/2005, na sede deste 
município a partir de 2017, para ministrar o 
Ensino Fundamental I e II e EJA. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS – BA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal n° 252 de 08 de dezembro de 1999, 
que cria o Sistema Municipal de Ensino, Lei 
Federal 11.494/97 e Lei Municipal n° 450 de 15 
de abril de 2008; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Retificar o Art. 1º da RESOLUÇÃO 
014/2017, onde se lê: Conceder autorização de 
funcionamento para ministrar o Ensino 
Fundamental I e II, leia-se: Conceder 
Autorização de funcionamento para ministrar 
o Ensino Fundamental I, II e EJA à Escola 
Municipal Bela Vista; 
 
Art. 2º - Considerar legais as Matrizes 
Curriculares constantes no processo; 
 
Art. 3°- Considerar legal o alvará de 
funcionamento da Unidade Escolar; 
 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
 
Teixeira de Freitas – BA, 03 de julho de 2017. 
 

Adriana Serapião de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação e Cultura 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL ARP Nº 072/2017-PMTF 
 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, será realizado o 
Pregão Presencial para Ata de Registro de 
Preços nº 072/2017-PMTF, DO TIPO MENOR 
PREÇO, no dia 04/08/2017 às 09:00 (nove 
horas) - horário local, visando a contratação de 
sociedade empresarial especializada na 
prestação de serviço de intermediação em 
compra de passagens aéreas nacionais para a 
Prefeitura Municipal deste município. Aos 
interessados o Edital estará a disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Prudente de Moraes, 
130 - Centro – Teixeira de Freitas – Bahia, das 
08:00h às 12:00 horas, podendo ser retirado 
gratuitamente mediante apresentação de mídia 
eletrônica.  
 
Tx. de Freitas/BA, 21 de julho de 2017.  

Welington R. Felix 
Pregoeiro designado  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP Nº 073/2017 SMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamentado pelo 
Decreto nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 
2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Municipal 
541/2010, será realizado o PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP Nº 073/2017-SMS, 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 
03/08/2017 às 09:00h (Horário Local), visando 
futuras e eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para aquisição de material de 
consumo (Gêneros Alimentícios) para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 12 meses. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Prudente de Morais, 
130 - Centro - Teixeira de Freitas - Bahia, das 
08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL PARA ARP Nº 074/2017 SMS 
 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP Nº 074/2017-SMS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, no dia 04/08/2017 às 
09:00h (Horário Local), visando futuras e 
eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para aquisição de material de 
consumo (Papelaria) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 12 meses. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Prudente de Morais, 
130 - Centro - Teixeira de Freitas - Bahia, das 
08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP Nº 071/2017 SMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP Nº 071/2017-SMS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, no dia 07/08/2017 às 
14:00h (Horário Local), visando futuras e 
eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para fornecimento de Material 
Permanente e Manutenção (PONTOS 
ELETRONICOS) para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, no período 
de 12 meses. Aos interessados o Edital estará à 
disposição, junto a COPEL, situado à Rua 
Prudente de Morais, 130 - Centro - Teixeira de 
Freitas - Bahia, das 08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva. 
Pregoeiro 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP Nº 066/2017 SMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP Nº 066/2017-SMS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, no dia 07/08/2017 às 
09:00h (Horário Local), visando futuras e 
eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para prestação de serviços de 
chaveiros, e confecção de carimbos para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 12 meses. 
Aos interessados o Edital estará à disposição, 
junto a COPEL, situado à Rua Prudente de 
Morais, 130 - Centro - Teixeira de Freitas - 
Bahia, das 08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva 
Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP Nº 069/2017 SMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP Nº 069/2017-SMS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, no dia 08/08/2017 às 
09:00h (Horário Local), visando futuras e 
eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para aquisição de materiais 
permanentes (EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 12 meses. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à Rua Prudente de Morais, 
130 - Centro - Teixeira de Freitas - Bahia, das 
08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva. 
Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP Nº 070/2017 SMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto 
nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal 541/2010, será 
realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
ARP Nº 070/2017-SMS, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, no dia 09/08/2017 às 
09:00h (Horário Local), visando futuras e 
eventuais contratações de Empresa(s) 
Especializada(s) para aquisição de materiais de 
consumo (INSTRUMENTAL MEDICO) para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 12 meses. 
Aos interessados o Edital estará à disposição, 
junto a COPEL, situado à Rua Prudente de 
Morais, 130 - Centro - Teixeira de Freitas - 
Bahia, das 08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva 
Pregoeiro  
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 056/2017 SMS 

 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto nº 
7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Municipal 541/2010, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 056/2017-SMS, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 10/08/2017 às 09:00h (Horário Local), visando futuras e eventuais 
contratações de Empresa(s) Especializada(s) para aquisição Materiais Permanentes (VEICULOS) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 12 meses. Aos interessados 
o Edital estará à disposição, junto a COPEL, situado à Rua Prudente de Morais, 130 - Centro - Teixeira 
de Freitas - Bahia, das 08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

 Aderlan Ferraz da Silva. 
Pregoeiro 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 067/2017 SMS 
 
Em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Art. 15, regulamento pelo Decreto nº 
7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Municipal 541/2010, será realizado o PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 067/2017-SMS, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 10/08/2017 às 14:00h (Horário Local), visando futuras e eventuais 
contratações de Empresa(s) Especializada(s) para prestação de serviços de (DEDETIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE CAIXAS DÁGUA) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 12 meses. Aos interessados o Edital estará à disposição, junto a COPEL, situado à Rua 
Prudente de Morais, 130 - Centro - Teixeira de Freitas - Bahia, das 08:00h às 12:00 horas.  
 
Teixeira de Freitas/BA, 21 de Julho de 2017.  
 

Aderlan Ferraz da Silva 
Pregoeiro 

 

 
 
 
 


